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                   O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado pela
Portaria nº 1.306, de 10/08/2018, publicada no DOU de 14/08/2018, seção 2, página 24, e em
conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, representantes docentes, técnicos administrativos e discentes para comporem o
COLEGIADO DO CURSO TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA – INTEGRADO E
SUBSEQUENTE,  ficando com a seguinte composição, a  SABER:

Presidente:

Rony Mark Silva, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1244740.

Docentes:
Titulares:

Yull Heilordt Henao Roa, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1145129; 
Vanessa Moreira Giarola, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 2190246.

Suplentes:  

Andre Gripp de Resende Chagas, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1567503; 
Flávio Henrique Calheiros Casimiro, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2818580.

Técnicos Administrativos:  
Titulares: 

Carlos Alberto Nogueira Junior, Técnico em Laboratório, SIAPE n° 1984325;
Wanderley Teixeira de Faria, Assistente de Laboratório - Informática, SIAPE nº 

Suplentes:

Luiz  Roberto  de  Souza, Técnico em Laboratório - Eletrotécnica, SIAPE 1957678;
Heliese Fabrícia Pereira, Bibliotecária, SIAPE nº 1608902.

Discentes: 
Titulares: 

Letícia de Souza Lopes, regularmente matriculado no Curso Técnico em Eletrotécnica
Subsequente, RA: 14171000270I1402; 
Luísa Manoela Romão Salles, regularmente matriculado no Curso Técnico em
Eletrotécnica integrado ao Ensino Médio, RA: 20191630023. 

Art. 2º -  Conforme Resolução nº 033/2014 de 30.04.2014, esta Portaria vigerá da seguinte forma:



Para o Coordenador do Curso, o mandato vigerá por 2(dois) anos , podendo participar de mais um
mandato subsequente.

Os docentes e técnico-administrativos em educação, representantes do núcleo comum e núcleo
profissionalizante, terão o mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos em mais um mandato
consecutivo.

A representação discente, terá mandato de 1(um) ano.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor em 01/04/2019.

Art. 4º - Esta portaria vigerá até 21.03.2021. 
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